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EXCELENTISSIMO SENHOR GOVERNADOR DO ESTADO,

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO encaminha a Vossa
Exceléncia para os fins constitucionais o incluso Autégrafo de Lei n° 222/2019, que “Institui o

més “Agosto Laranja”, como o més da conscientizacio da Esclerose Multipla, no &mbito do Estado
de Rond6nia”.
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Assembleia Legislativa do Estado de Rond6nia.

AUTOGRAFO DE LEI N° 222/2019
Institui o més “Agosto Laranja”, como 0 més da
conscientizagdo da Esclerose Multipla, no
dmbito do Estado de Rondénia.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDONIA decreta:

Art. 1° Fica instituido o més “Agosto Laranja”, més dedicado 4 conscientizacio da
Esclerose Multipla.

Art. 2°. O més “Agosto Laranja” tem por objetivo conscientizar a populagiio Rondoniense,
por meio de procedimentos informativos, promovendo a inclusdo social e celebrando anualmente
0 més da conscientizacdo sobre a Esclerose Multipla.

Art. 3°. Fica instituido como simbolo do més “Agosto Laranja”, uma fita na cor laranja.

Art. 4°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicacéo.
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